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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA ESs su.
BiSecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6063, de 07 de janeiro de 2026.

EMENTA: EXONERA E NOMEIA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
em conformidade com Lei Complementar nº 034, de 31 de janeiro de 2025 e Decreto nº 2781de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 2º - Nomear o servidor Pedro Tiago Souza Rodrigues, do cargo emProvimento de Comissão de Gerente de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal deCultura, Turismo, Esporte e Lazer, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal deMarilândia, no dia 06 de janeiro de 2026.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos à 05 de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 07 de janeiro de 2026.
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SERVIDOR

Jordana Astore Ceill;
Coordenadora de Protocolo Geral
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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Juliano Pereira
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